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PORTARIA Nº 2198/GR/UFFS/2022, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa representante suplente da Universidade 

Federal da Fronteira Sul no Conselho Consultivo 

da Floresta Nacional de Chapecó. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria 40 de 30 de março de 2018 

do ICMBio, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor FABIO CARMINATI, Professor do Magistério Superior, Siape 

nº 1621389, lotado no Campus Chapecó, como representante suplente da Universidade Federal 

da Fronteira Sul no Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Chapecó. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-40-de-24-de-fevereiro-de-2022-382675366

